
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM-ES
Gabinete do Prefeito - GAP

Itapemirim-ES, 29 de novembro de 2022.

OF/GAP-PMI/N°. 305/2022

Ao Exmº. Sr.
JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim – Poder Legislativo Municipal
Rua Adiles André s/n°, Serramar – ES
CEP: 29.330.000 – Itapemirim-ES

Sr. Presidente, 

Encaminha-se à V. Exa. o Projeto de Lei (anexo), cuja ementa versa in verbis:

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE

CRÉDITO COM A(O) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, COM OU SEM A

GARANTIA DA UNIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Deste modo, espera-se que o presente projeto seja recebido, solicitando-se rito

de URGÊNCIA ESPECIAL na forma do que dispõe a Lei Orgânica do Município de

Itapemirim e legislações correlatas inerentes ao processo legislativo municipal.

Sem mais para o momento, reitera-se manifesto de estima e consideração.

Atenciosamente,

ANTÔNIO DA ROCHA SALES

Prefeito de Itapemirim
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MENSAGEM Nº 293, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022  

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, 

Ínclitos vereadores componentes da atual legislatura municipal,

Encaminha-se  o  presente  Projeto  de  Lei  para  justa  apreciação  do  Poder

Legislativo Municipal, que:

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE

CRÉDITO COM A(O) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, COM OU SEM A

GARANTIA DA UNIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O saneamento básico é um direito humano garantido pela Constituição federal

e instituído pela Lei Federal nº 11.455/2007, alterada pela Lei 14.026, de 2020.

Deste modo, na forma do Art. 23, inciso IX, é competência comum da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, promover programas de melhoria

das condições relativamente ao saneamento básico,  tendo em vista  que tal  área está

diretamente  ligada  à  saúde,  direito  fundamental  dos  cidadãos  brasileiros,  sendo um

dever de toda a Administração Pública o investimento em infraestruturas que não só

fomentem, como garantam a consagração de tal direito.
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Diante do exposto, Senhor Presidente, submete-se  o presente Projeto de

Lei à consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando-se que o mesmo

alcance  acolhida  favorável,  em  rito  de  urgência  especial,  conforme  todo  o  teor

discorrido, para o bem do povo e atingimento dos deveres constitucionalmente dispostos.

ANTÔNIO DA ROCHA SALES

Prefeito de Itapemirim

Praça Domingos José Martins, S/N, Centro, Itapemirim, Espírito Santo – CNPJ: 27.174.168/0001-70
gabinete@itapemirim.es.gov.br - www.itapemirim.es.gov.br 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003500330032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

mailto:gabinete@itapemirim.es.gov.br
http://www.itapemirim.es.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM-ES
Gabinete do Prefeito - GAP

PROJETO DE LEI Nº          , DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.  

AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A

CONTRATAR  OPERAÇÃO  DE  CRÉDITO

COM  A(O)  CAIXA  ECONÔMICA

FEDERAL  -  CEF,  COM  OU  SEM  A

GARANTIA  DA  UNIÃO  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do  município faz  saber  que  a
Câmara Municipal aprovou, e ele, em nome do povo, sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto

à(o) CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem garantia da União, até o valor

de  R$30.000.000,00 (trinta  milhões  de  reais),  no  âmbito  do  PROGRAMA  FINISA

Financiamento  para  Infraestrutura  e  Saneamento,  destinados  a  investimento  em

infraestrutura e outras despesas de capital, observada a legislação vigente, em especial as

disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2.º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da

operação  de  crédito  de  que  trata  esta  lei,  as  cotas  de  repartição  constitucional,  do

Imposto  de  Circulação  de  Mercadorias  –  ICMS  e/ou  Fundo  de  Participação  dos

Municípios – FPM, nos termos do Inciso IV do artigo 167 da Constituição Federal, até o

limite suficiente para o pagamento das prestações e demais encargos o pagamento das
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prestações  e  demais  encargos  decorrentes  desta  lei  ou  autorizado  a  vincular  como

contragarantia  à  garantia  da União,  à  operação de crédito de  que trata  esta  Lei,  em

caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os

artigos  158  e  159,  inciso  I,  alíneas  “b”,  “d”  e  “e”,  complementadas  pelas  receitas

tributárias  estabelecidas  no  artigo  156,  nos  termos  do  §  4º  do  art.  167,  todos  da

Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta

Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos

termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art.  4.º -  Os  orçamentos  ou  os  créditos  adicionais  deverão  consignar  as

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos

aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito

ora autorizada.

Art.  6.º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogadas as

disposições contrárias.

Itapemirim-ES, 29 de novembro de 2022.

ANTÔNIO DA ROCHA SALES

Prefeito de Itapemirim
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